
cÂunRA MUNTcTPAL DE PTTANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax 1,i21:O+e-:443 - Cx
Centro Admihistrativo 28 de laneiro - CEP 85.200-000 - Pitanga

Postal 106
- Paraná

www.pitang4pr.leg.hr camara@pitanga.pr.leg.br

coMrssÃo DE F|NANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NS 08/2023

RELATóruO

Trata-se de um Projeto de l-ei Ordinária ne 08/2023, de iniciativa de todos os

vereadores, que compJementa a denominação do Centro Municipat de Educação

tnfantil Santa lzabel.

Às (fls.2 e 3)o autor apresentou.o projeto, suas especificações.e sua justificativa.

A (fl. 4) o relator apresentou seu voto favorável a tramitação do projeto. t

A (fl. 5) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto do relator.

É o relato.

ANÁUSE E VOTO

' Em análise da proposição apresêntada, verifica-se que inexiste irr,egularidades quanto a

ordem financeira, tributária e orçamentária.

Deita forrna, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissôes, 06 de setembro de 2023

Fabricio Duarte Holóvka

Relútor
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